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EMENTA: Cadastra o curso de Engenharia Química da Faculdade de Engenharia 
de Sorocaba – FACENS e concede atribuições, com o título profissional de 
“Engenheiro(a) Químico(a)”  

 
DECISÃO 

 
A Câmara Especializada de Engenharia Química, reunida em São Paulo, no dia 27 de 
setembro de 2018, apreciando em regime extra pauta o Processo nº C-32/2017 que 
trata do cadastramento do novo curso de Graduação em Engenharia Química da 
Faculdade de Engenharia de Sorocaba – FACENS, e definição de atribuições aos 
formandos da primeira turma que se graduou no final de 2016, considerando o disposto 
na alínea “d” do art. 46 da Lei Federal nº 5.194, de 1966; considerando a Resolução 
Confea nº 1.007, de 2003; considerando a Resolução Confea nº 218/73;  considerando a 
Resolução nº 1073/2016 e considerando a Tabela de Títulos Profissionais do Sistema 
Confea/Crea, instituída pela Resolução Confea nº 473, de 2002, DECIDIU pelo 
cadastramento do curso de Engenharia Química da Faculdade de Engenharia de 
Sorocaba – FACENS com a concessão das atribuições previstas no art. 7º da Lei 
nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, combinadas com as atividades 
relacionadas no art. 5º da Resolução nº. 1.073, de 2016, para o desempenho 
das competências relacionadas no art. 17 da Resolução nº 218, de 29 de junho 
de 1973, do Confea aos egressos de 2016, com o título profissional de 
“Engenheiro(a) Químico(a)” (código 141-06-00 da Tabela de Títulos 
Profissionais do Sistema Confea/Crea). Coordenou a reunião o Conselheiro Eng. 
Alim. Marcelo Alexandre Prado. Votaram favoravelmente os(as) Conselheiros(as): 
Ademar Salgosa Junior; Balmes Vega Garcia; Claudia Cristina Paschoaleti; Francisco 
Innocencio Pereira; Gislaine Cristina Sales Brugnoli da Cunha; Hamilton Arnaldo 
Rodrigues; Higino Gomes Junior; Jorge Joel de Faria Souza; José Antônio Gomes Vieira; 
José Eduardo Wanderley de Albuquerque Cavalcanti; Marcelo Alexandre Prado; Monica 
Maria Gonçalves; Ricardo de Gouveia e Vivian Karina Bianchini, não havendo votos 
contrários nem abstenções. 
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 

São Paulo, 11  de outubro de 2018. 
 

 
Eng. Alim. Marcelo Alexandre Prado 
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